
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
'!Íeua das A'ancuútr"

comrssÃo DE coNSTrTUrçÃo, JUST|ÇA, REDAçÃO F|NAL E DESENVOLVTMENTO
SOCIAL,

Parccet ne2912022.

Matéria: Proieto de tei n e 4.539/2022
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Parecer: Pela aprovação por unanimidadê com MensaBem Retificativa ne4l2i22- Ata nc 15/2022, da

Comissão.

Relatório:

O Projeto de Lei, tem a seguinte ementa: Autoriza o Município de Jóia reconhecer o
plano de enquadramento do déficit atuarial do RPPS/FAPS, correspondente ao exercício de
2021, de autoria do Prefeito de Jóia. O mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado a

esta Comissão na pauta da sêssão Ordinária do dia 13 de junho de 2022.

Acompanham o Projeto as seguintes documentaçôes:

a Comprovante de publicação;

I Atas das Comíssôes;
I Parecer Assessoria Jurídica npo1ll2022;
I Orientação Técnica IGAM neL2.700/2O22;

+ oF.GE N90183/2022-GAB;
I Mensagem RetiÍicativa ne4/2O22;

PareceÍ

Parecer da Assessoria Jurídico neo10/2022 e orientação Técnica IGAM npt2.70o12022;

Conclusão

Os integrantes opinaram por parecer favoÉvel, com Mensagem Retificativa nç4/2O22;

Plenário lovêncio .José Pedroso, em 28 de junho de 2022
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